
O pedido de registro de chapa será formalizado mediante a entrega dos documentos acima, junto aos 
seguintes formulários:

Informações completas no site da Cooperativa: 
https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcredisc/sicoob-credisc

Em caso de dúvidas, contatar o setor administrativo através do e-mail 
assembleia2023@credisc.coop.br ou WhatsApp (48) 99122-0633 – Colaboradora Queila.

Requerimento de registro de chapa/candidatura, em duas vias, assinado por todos os componentes da chapa, 
acompanhado da documentação individual;
Termo de autorização coletiva para a realização de consultas em órgãos de informações cadastrais e financeiras 
e certidões negativas diversas;
Declaração individual firmada pelo candidato de inexistência de restrições cadastrais.

Os formulários referidos anteriormente, assim como quaisquer outros esclarecimentos, deverão ser solicitados via 
e-mail assembleia2023@credisc.coop.br

Data da eleição: 12/04/2023 – AGO / Horário: 17h - primeira convocação; 18h - segunda convocação; 
19h - terceira convocação.

Local: Hotel Faial - Rua Felipe Schmidt, 603 – Sala Terraço.

Prazo para registro de chapas: De 06/03/2023 a 20/03/2023 – Das 10h até às 16h.

Entrega de documentos para o registro das chapas: Sede da Cooperativa, aos cuidados da Diretoria 
Executiva.

Confira a documentação necessária para se candidatar ao Conselho de Administração do Sicoob Credisc:

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Cópia de documento de identificação (RG com CPF ou CNH);
Comprovante de residência atualizado(emissão últimos 90 dias);
Comprovante de renda atualizado(emissão últimos 90 dias);
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) Exercício 2022;
Currículo resumido;
Endereço eletrônico.

CALENDÁRIO ELEITORAL DATA/ATÉ
Divulgação do calendário resumido 06/02/2023

06/03/2023

20/03/2023 até às 16h

24/03/2023

30/03/2023

31/03/2023

05/04/2023

11/04/2023

12/04/2023

12/04/2023

24/04/2023

Abertura de inscrição de chapas

Encerramento das inscrições de chapas

Divulgação do Termo de Registro de chapas

Exame da documentação e dos requisitos de elegibilidade

Apresentação de impugnação de candidatura

Notificação da análise da procedência da impugnação

Interposição de recurso da impugnação/contestação

Decisão da interposição de recurso de impugnação

Realização da eleição

Data provável para realização de nova AGO, em caso de empate das chapas 


